
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

REQUER AUDIÊNCIA PÚBLICA COM O
OBJETIVO  DE  DISCUTIR  O  PLANO
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ,
Com base no artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa, requeiro à Senhora Presidente o
envio  deste  requerimento à Mesa Diretora  da
Câmara  para  aprovação  da  realização  de
Audiência Pública, a ser realizada no dia 24 de
abril, às 09h00, com o objetivo de discutir o
Plano Diretor do município de Cuiabá. 
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA 
Considerando a relevância do Plano Diretor como principal instrumento de planejamento urbano do
município, responsável por orientar o desenvolvimento e a expansão da cidade de forma ordenada,
sustentável e socialmente justa, vimos, por meio deste, requerer a realização de Audiência Pública para
debater amplamente o tema com a sociedade cuiabana. 
O  Plano  Diretor  estabelece  diretrizes  fundamentais  relacionadas  ao  uso  e  ocupação  do  solo,
mobilidade  urbana,  habitação,  meio  ambiente,  infraestrutura  e  desenvolvimento  econômico,
impactando diretamente a vida de todos os cidadãos. Dessa forma, sua discussão deve ocorrer de
maneira transparente, participativa e democrática, garantindo o envolvimento da população e dos
diversos setores da sociedade. 
A realização desta Audiência Pública proporcionará um espaço legítimo de diálogo entre o Poder
Público, especialistas, entidades representativas e a população em geral, possibilitando a apresentação
de sugestões, críticas e contribuições que possam aprimorar o planejamento urbano do município. 
Além disso,  a participação popular é um princípio essencial  na construção de políticas públicas
eficazes, especialmente quando se trata de temas estruturantes como o Plano Diretor, que define o
futuro da cidade e influencia diretamente a qualidade de vida das presentes e futuras gerações. 
A Câmara  Municipal  de  Cuiabá,  no  exercício  de  sua  função institucional  e  fiscalizadora,  deve
promover e incentivar o debate público sobre matérias de grande impacto social, assegurando que as
decisões sejam tomadas com base no interesse coletivo. 
Diante do exposto, solicitamos à Presidência desta Casa o conhecimento, aprovação e a realização da
Audiência Pública na data sugerida, garantindo ampla divulgação e participação popular. 
A  sociedade  cuiabana  tem  o  direito  de  participar  ativamente  das  decisões  que  moldam  o
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desenvolvimento da cidade, sendo o debate sobre o Plano Diretor uma oportunidade essencial para a
construção de uma Cuiabá mais organizada, inclusiva e sustentável. 
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de abril de 2026.

 
 
 

Dra. Mara - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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